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LEI N9 1.655/72 
de 13 de novembro de 1972 

A Câmara Municipal de sio Jos~ dos Campos 
aprov a e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autor i 
zado a ceder em concessão de uso, pelo prazo de 30 (trinta) anos, ~ 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Jos~ dos Cam 
pos, o pr~dio, in.stalaçÕes e equipamentos da Casa da Criança. 

Artigo 29 - Do contrato de concessão, deverão 
constar, dentre outras, as seguintes obrigaçÕes para a concession~ 
ria: 

a} -assistência aos excepcionais matriculados na da 
ta da assinatura do contrato de concessão; 

b) - assistência, com prioridade, aos excepcionais 
alunos das escolas municipais que lhe sejam en 
caminhadas pela Prefeitura. 

Artigo 39 .. A concessão de uso de que trata 
esta lei será rescindida a qualquer tempo pela Prefeitura no caso de 
não cumprimento das obrigaçÕes contra{das pela concessionária, sem 
direito, nesse caso, a qualquer indenização seja a que titulo fÔr. 

" Artigo 49 - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de sio J os~ dos Campos, 
13 de novembro de 1972. 

S~rgio 
Prefeito 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos treze dias do rnes de novembro do ano de mil novecentos e seten 
ta e dois. 
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